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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO
OESTE – MINAS GERAIS 

PRAÇA PADRE ALTAMIRO,178,-CENTRO CEP 35.567-000 
TELEFONE: 37-3286-1133

CNPJ: 18.308.734/0001-06
PREFEITO: BELARMINO LUCIANO LEITE

VICE-PREFEITO: HERALDO DE ASSIS FURTADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE – MINAS GERAIS

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO DO OESTE

ABERTURA PROCESSO N° 56/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO
OESTE, torna público a abertura do Processo
Licitatório nº 056/2024, Pregão Eletrônico nº
024/2024, Registro de Preço n° 21/2024. OBJETO:
contratação de uma empresa especializada no
fornecimento de material e suprimentos de
informática. Dotação Orçamentária: Acolhimento
das propostas – até o dia 21/08/2024 às
08h:00min. Informações pelo (37)3286-1173.
Edital nos sites –
www.saosebastiaodooeste.mg.gov.br.
www.licitanet.com.br. Neuza Helena Meireles –
Pregoeira Municipal.

DECRETO N° 1558,  DE 07 DE AGOSTO DE 2024

http://www.saosebastiaodooeste.mg.gov.br/
http://www.licitanet.com.br./


Edição Nº 104 Pág. 02

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO
OESTE – MINAS GERAIS 

PRAÇA PADRE ALTAMIRO,178,-CENTRO CEP 35.567-000 
TELEFONE: 37-3286-1133

CNPJ: 18.308.734/0001-06
PREFEITO: BELARMINO LUCIANO LEITE

VICE-PREFEITO: HERALDO DE ASSIS FURTADO

DIÁRIO OFICIAL MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE/MG

DE 

.

TERMO DE POSSE TERMO DE POSSE



Edição Nº 104

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO
OESTE – MINAS GERAIS 

PRAÇA PADRE ALTAMIRO,178,-CENTRO CEP 35.567-000 
TELEFONE: 37-3286-1133

CNPJ: 18.308.734/0001-06
PREFEITO: BELARMINO LUCIANO LEITE

VICE-PREFEITO: HERALDO DE ASSIS FURTADO

DIÁRIO OFICIAL MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE/MG

DE 

.

TERMO DE POSSE

Pág. 03


